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a confundi-lo e vencer o pregão com o melhor preço possível, enquanto um ser humano 

leva de 7 a 10 segundos para realizar o mesmo lance. 

O uso de tal “artimanha” tem sido considerado pelo TCU como ilegal por ferir o 

princípio da isonomia entre os participantes, a exemplo do precedente abaixo: 

 

O uso de programas ‘’robô’’ por parte de licitante 

viola o princípio da isonomia. Mediante monitoramento, o 

Tribunal tratou do acompanhamento do acórdão 1647/10, do plenário, 

que versou sobre a utilização de dispositivos de envio automático de 

lances (robôs) em pregões eletrônicos conduzidos por meio do portal 

Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

(SLTI) do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão (MPOG). 

No acórdão monitorado, o Tribunal concluiu que, em pregões eletrônicos 

conduzidos via portal Comprasnet: ‘’a) é possível aos usuários de 

dispositivos de envio automático de lances (robôs) a remessa de lances em 

frações de segundo após o lance anterior, o que ocorre durante todo o 

período de iminência do pregão; b) com a possibilidade de 

cobrir lances em frações de segundo, o usuário do robô 

pode ficar à frente do certame na maior parte do tempo, 

logrando assim probabilidade maior (e real) de ser o 

licitante com o lance vencedor no momento do 

encerramento do pregão, que é aleatório; c) ciente dessa 

probabilidade, que pode chegar a ser maior que 70%, o 

licitante usuário do robô pode simplesmente cobrir os 

lances dos concorrentes por alguns reais ou apenas 

centavos, não representando, portanto, vantagem de 

cunho econômico para a administração’’. Para o relator, os 

fatos configurariam a inobservância do princípio constitucional da 

isonomia, visto que ‘’a utilização de software de lançamento automático 

de lances (robô) confere vantagem competitiva aos fornecedores que detêm 

a tecnologia em questão sobre os demais licitantes’’, sendo que as medidas 

até então adotadas pela SLTI/MPOG teriam sido insuficientes para 
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